Of. nº 80/10/166 - SEMA/MBV

   Novo Hamburgo, 19 de abril de 2007.

Ao Senhor

ITO LUCIANO

Md. Presidente da Câmara de Vereadores

NOVO HAMBURGO - RS

Assunto:

Veto total ao Projeto de Lei nº 017/14L/2007

Senhor Presidente

Venho à presença de Vossa Senhoria, bem assim dos demais nobres Pares que integram essa colenda Casa Legislativa, com a finalidade de, com fulcro nos artigos 44, § 1º, e 59, V, da Lei Orgânica Municipal, VETAR, na sua totalidade, por julgá-lo inconstitucional, o Projeto de Lei nº 017/14L/2007, que “Dispõe sobre a cobrança de taxa de estacionamento pelos ‘shopping centers’ no Município de Novo Hamburgo e dá outras providências”, de autoria da nobre Vereadora Lorena Mayer.

Ouvida acerca da proposição, assim se pronunciou a Procuradoria Geral do Município - PGM:

“
Pretende o Projeto de Lei versado disciplinar atividades privadas, instituindo gratuidade de contra-prestação pela utilização de estacionamentos em ‘shopping centers’ localizados no território municipal.


Entretanto, a regulação de atividades privadas escapa da competência legislativa do Município, eis ser ela privativa da União, nos termos do art. 22, inc. XVI, da Constituição Federal. 

De conseguinte, impõe-se vetar o Projeto de Lei nº 017/14L/2007, por sua manifesta inconstitucionalidade, forte no art. 44, § 1º, da Lei Orgânica Municipal.”

Este, Senhor Presidente, o motivo que me levou a vetar integralmente o Projeto de Lei em causa, submetendo este veto à deliberação dessa Câmara Municipal de Vereadores.

Sendo o que se apresenta ao momento, reafirmo na oportunidade protestos de distinta consideração e vivo apreço.

JAIR HENRIQUE FOSCARINI

Prefeito Municipal

